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EXCELENTÍSSIMO	SENHOR	PRESIDENTE	DO	EGRÉGIO	TRIBUNAL	
DE	CONTAS	DO	ESTADO	DE	MINAS	GERAIS.	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	 A	 empresa	 CARDOSO	 EVENTOS	 E	 ESTRUTURAS	 EIRELI,	 inscrita	 no	

cadastro	 nacional	 de	 pessoa	 jurídica	 (CNPJ):	 31.402.078/0001-66,	 inscrição	 estadual:	
003267392.00-64,	 com	 sede	 na	 Avenida:	 Isoleta	 Maria	 Adão,	 número	 511,	 Bairro:	
Jardim	 Copacabana,	 Uberaba,	 MG,	 CEP:	 38.046-746,	 representado	 pelo	 SR.	 ALEX	
CARDOSO	 DA	 SILVA,	 brasileiro,	 natural	 de	 Montes	 Claros/MG,	 empresário,	 casado,	
inscrito	 no	 CPF:	 734.059.066-87	 e	 portador	 do	 RG:	 M-5.810.773	 SSP/MG,	 por	
intermédio	 de	 seu	 representante	 legal,	 infra-assinado,	 vem	 requerer	 de	 Vossa	
Excelência	 a,	 em	 causa	 própria,	 com	 fundamento	 nos	 arts.	 5º,	 caput,	 inciso	 XXXIV,	
alínea	"a",	37,	caput,	inciso	XXI	e	74,	§	2º,	todos	da	Constituição	Federal	da	República	e	
art.	301	do	Regimento	Interno	do	Tribunal	de	Contas	do	Estado	de	Minas	Gerais,	vem	à	
presença	de	Vossa	Excelência,	apresentar		

	
COMPLEMENTO	A	DENÚNCIA	DO	DOCUMENTO	

PROTOCOLIZADO	SOB	O	Nº	282302/2022 

	
Nos	exatos	termos	do	PREGÃO	PRESENCIAL	N°	105/2022,	TIPO:	MENOR	PREÇO	

GLOBAL;	 Contratação	de	pessoa	 jurídica	 especializada	para	 realização	objetivo	desta	
licitação	 é	 selecionar,	 dentre	 os	 licitantes	 que	 apresentarem	 a	 proposta	 considerada	
mais	 vantajosa,	 de	 acordo	 com	 os	 critérios	 estabelecidos	 no	 presente	 Edital	 para	
Registro	de	Preços	para	Futura	e	Eventual	Contratação	de	Empresa	para		Prestação	de	
Serviços	 com	 Fornecimento	 de	 Material	 para	 Instalações	 Elétricas	 e	 Montagem	 de	
Enfeites	de	Natal	em	Diversas	Ruas,	Avenidas,	Praças	e	Prédios	Públicos	na	Cidade	de	
Monte	 Carmelo	 –	 MG.	 Solicitado	 pela	 Secretaria	 Municipal	 de	 Juventude	 Cultura	 e	
Esporte.		
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DA	TEMPESTIVIDADE:	
	

Inicialmente,	 cabe	demonstrar	a	 tempestividade	do	presente	pedido,	 uma	vez	
que	a	respectiva	fase,	se	iniciou	no	dia	23/11/202	(quarta	-feira).	
	
JUÍZO	DE	RETRATAÇÃO:	

Requer,	 então,	 que	 o	 (a)	 Autoridade	 Máxima	 do	 município,	 caso	 entenda,	
reconsidere	sua	decisão,	acolhendo	os	argumentos	que	serão	trazidos	ao	 longo	desta	
peça,	tudo	conforme	autorização	contida	no	artigo	109,	§4º	da	Lei	8.666/93.	
Caso	 não	 seja	 esse	 o	 entendimento	 de	 V.	 S.,	 requer	 faça-se	 subir	 a	 referida	
reconsideração	 à	 análise	 da	 Autoridade	 Competente	 para	 querendo,	 julgando	 e	
deferindo	 o	 nosso	 pedido	 de	 desclassificação	 da	 referida	 empresa,	 citada	 acima	 e	
decorrente	ao	longo	da	peça	recursal.	Pelos	seguintes	fatos,	fundamentos	e	razões	de	
direito	que	passa	a	expor:	
	
I	–	DA	SÍNTESE	DOS	FATOS	
	

A	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	MONTE	CARMELO	–	MG	estará	promovendo	o		
pregão	presencial	n°	105/2022,	TIPO	MENOR	PREÇO	GLOBAL,	visando	à	contratação	de	
empresa	especializada	para	prestação	de	serviços	de	execução	de	evento.	A	propósito	
do	Edital,	o	qual	determina	o	objeto	da	licitação,	in	verbis:	

	Contratação	 de	 pessoa	 jurídica	 especializada	 para	 realização	 objetivo	 desta	
licitação	 é	 selecionar,	 dentre	 os	 licitantes	 que	 apresentarem	 a	 proposta	 considerada	
mais	 vantajosa,	 de	 acordo	 com	 os	 critérios	 estabelecidos	 no	 presente	 Edital	 para	
Registro	de	Preços	para	Futura	e	Eventual	Contratação	de	Empresa	para		Prestação	de	
Serviços	 com	 Fornecimento	 de	 Material	 para	 Instalações	 Elétricas	 e	 Montagem	 de	
Enfeites	de	Natal	em	Diversas	Ruas,	Avenidas,	Praças	e	Prédios	Públicos	na	Cidade	de	
Monte	 Carmelo	 –	 MG.	 Solicitado	 pela	 Secretaria	 Municipal	 de	 Juventude	 Cultura	 e	
Esporte.		

Mais	de	uma	forma	muito	estranha	a	administração	ainda	nem	julgou	o	recurso	
e	as	contras	 razoes	e	a	 já	 liberaram	para	a	empresa	ELETRO	EPCEL	LTDA	 	montar	as	
estruturas	do	objeto	licitado	e	sem	ser	nem	se	quer	homologado.	

II	-	DAS	RAZÕES	
	

1 –	LIBERAÇÃO	PARA	EMPRESA	ELETRO	EPCEL	LTDA,	CNPJ	04.163.744/0001-88,	
EXECUTAR	A	OBRA	SEM	MESMO	AINDA	NEM	SE	QUER	JUGAR	OS	RECURSOS	E	
PUBLICAR	O	MESMO	E	ATE	MESMO	A	HOMOLOGAÇÃO.	

	
Como	 já	 havíamos	 deixado	 de	 uma	 forma	muita	 clara	 a	 nossa	 duvida	 quanto	 a	

conduta	 da	administração	 em	 favor	 a	 empresa	 ELETRO	EPCEL	 LTDA	 	 nos	 deixou	 isso	
bem	 claro	 no	 dia	 de	 hoje	 28/11/2022,	 onde	 a	 empresa	 esta	 já	 executando	 a	 obra	
conforme	a	foto	abaixa	que	deixa	bem	claro	a	execução	na	praça	da	Matrix	
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SEGUE	ALGUMAS	DUVIDAS	QUE	NÃO	CONSEGUIR	ENTENDER.	

1. Por	que	a	empresa	ELETRO	EPCEL	LTDA		já	esta	montando	as	estruturas,	
sendo	que	ainda	estamos	na	FASE	DE	RECURSO;	

2. Não	 encontramos	 nenhuma	 publicação	 com	 a	 decisão	 do	 prefeitura	
quanto	ao	recurso	e	contra	razoes;	

3. Pedimos	 a	 copia	 das	 contras	 razoes	 com	 a	 data	 que	 a	 empresa	
protocolou	a	mesma,	isso	e	se	a	mesma	fez	né;	

4. Não	encontramos	nenhuma	publicação	da	homologação;	
5. Como	a	administração	pode	nos	responder	a	esta	prova	claro	de	descaso	

com	 o	 dinheiro	 publico	 e	 um	 favorecimento	 direto	 a	 empresa	 do	
município	que	sempre	tem	ganhado	licitações	nesta	administração		

Lei	nº	8.666,	de	21	de	junho	de	1993	
Dos	Crimes	e	das	Penas	

Art.	90.		Frustrar	ou	fraudar,	mediante	ajuste,	combinação	ou	qualquer	
outro	expediente,	o	caráter	competitivo	do	procedimento	licitatório,	com	
o	 intuito	 de	 obter,	 para	 si	 ou	 para	 outrem,	 vantagem	 decorrente	 da	
adjudicação	do	objeto	da	licitação:	
Pena	-	detenção,	de	2	(dois)	a	4	(quatro)	anos,	e	multa.	

	
Constituição	da	República	Federativa	do	Brasil	de	1988	

Art.	 37.	 A	 administração	 pública	 direta	 e	 indireta	 de	 qualquer	 dos	
Poderes	 da	 União,	 dos	 Estados,	 do	 Distrito	 Federal	 e	 dos	 Municípios	
obedecerá	 aos	 princípios	 de	 legalidade,	 impessoalidade,	 moralidade,	
publicidade	e	eficiência	e,	também,	ao	seguinte:							(Redação	dada	pela	
Emenda	Constitucional	nº	19,	de	1998)	
...	
XXI	-	ressalvados	os	casos	especificados	na	legislação,	as	obras,	serviços,	
compras	e	alienações	serão	contratados	mediante	processo	de	licitação	
pública	 que	 assegure	 igualdade	 de	 condições	 a	 todos	 os	 concorrentes,	
com	cláusulas	que	estabeleçam	obrigações	de	pagamento,	mantidas	as	
condições	 efetivas	 da	 proposta,	 nos	 termos	 da	 lei,	 o	 qual	 somente	
permitirá	 as	 exigências	 de	 qualificação	 técnica	 e	 econômica	
indispensáveis	 à	 garantia	 do	 cumprimento	 das	
obrigações.						(Regulamento)	

	
III	-	DO	PEDIDO	

	
Diante	 de	 todos	 os	 argumentos	 fáticos	 e	 jurídicos	 supra	 exposto,	 requer	 a	

empresa	Licitante	o	resposta:	
1. Por	que	a	empresa	ELETRO	EPCEL	LTDA		já	esta	montando	as	estruturas,	

sendo	que	ainda	estamos	na	FASE	DE	RECURSO;	
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2. Não	 encontramos	 nenhuma	 publicação	 com	 a	 decisão	 do	 prefeitura	
quanto	ao	recurso	e	contra	razoes;	

3. Pedimos	 a	 copia	 das	 contras	 razoes	 com	 a	 data	 que	 a	 empresa	
protocolou	a	mesma,	isso	e	se	a	mesma	fez	né;	

4. Não	encontramos	nenhuma	publicação	da	homologação;	
5. Como	a	administração	pode	nos	responder	a	esta	prova	claro	de	descaso	

com	 o	 dinheiro	 publico	 e	 um	 favorecimento	 direto	 a	 empresa	 do	
município	que	sempre	tem	ganhado	licitações	nesta	administração		

6. Seja	 aplicada	 as	 penalidades	 de	 fraude	 ou	 favorecimento	 seja	
penalizados	os	mesmos.	

7. Seja	suspendido	o	processo	ate	que	seja	concluído	a	analise	no	Tribunal	
de	Contas	de	Minas	Gerais.	

	
Nesses	termos,	pede-se	deferimento.	
	
Isso	posta,	para	os	fins	que	se	fizer	de	direito,	e	por	possuir	poderes	legais	para	tanto,	
firmo	a	presente.	
	
Uberaba,	MG,	28	de	Novembro	de	2022.	

	

	

___________________________________	
CARDOSO	EVENTOS	E	ESTRUTURAS	EIRELI		
CNPJ:	31.402.078/0001-66	
ALEX	CARDOSO	DA	SILVA	
CPF:	734.059.055-87	
R.G.:	M-5.810.773	SSP/MG	
	

	

CARDOSO	EVENTOS	E	ESTRUTURAS	EIRELI	
CNPJ:	31.402.078/0001-66	

AVENIDA:	ISOLETA	MARIA	ADÃO,	511,	BAIRRO:	
JARDIM	COPACABNA,	UBERABA,	MINAS	

GERAIS,	CEP:	38.046-746.	
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